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EMENTA 

NOTA FISCAL-DESCLASSIFICAÇÃO – DIVERGÊNCIA DE MERCADORIA 
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

DECISÃO 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento.  Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão (Revisor), René de 

Oliveira e Sousa Júnior e André Barros de Moura. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2008. 

Edwaldo Pereira de Salles 
Presidente / Relator 
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